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PRELIMINAR. APLICAÇÃO DA NORMA NO TEMPO
RETROATIVIDADE DA LEI N° 10.174, de 2001 - Ao suprimir a
vedação existente no art. 11 da Lei n° 9.311, de 1996, a Lei n°
10.174, de 2001 nada mais fez do que ampliar os poderes de
investigação do Fisco,aplicando-se, no caso, a hipótese prevista no
§ 1° do art. 144 do Código Tributário Nacional.
IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
Caracterizam omissão de rendimentos valores creditados em contas
bancárias mantidas junto a instituições financeiras,quando o
contribuinte, regularmente intimado, não comprova, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados
nessas.

Preliminar rejeitada.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso interposto por
ROSANE SEBBEN ZULIAN.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, REJEITAR a preliminar de irretroatividade da

- Lei n° 10.174, de 2001, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado. Vencidos os Conselheiros Gonçalo Bonet Allage (Relator), José
Carlos da Matta Rivitti, Roberta Azeredo Ferreira Pagetti e Wilfrido Augusto
Marques; e, no mérito, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Designado para redigir o voto vencedor quanto à preliminar o Conselheiro Luiz
Antonio de Paulv-----

JOSÉ RIBAMA r B 4S PENHA
PRESIDENAa

gcrrta*
,r0

GONÇALO BO ' T ALLAGE
RELATOR
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C/2420--
LUIZ ANTONIO DE PAULA
REDATOR DESIGNADO

FORMALIZADO EM: 	 10 1 FEV 20%
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÉNIA
MENDES DE BRITTO, LUIZ ANTONIO DE PAULA e ANA NEYLE OLÍMPIO
HOLANDA.
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Recurso n°	 : 144.712
Recorrente	 : ROSANE SEBBEN ZULIAN

RELATÓRIO

Em face de Rosane Sebben Zulian foi lavrado o auto de infração de

fls. 05-77, para a exigência de imposto de renda pessoa física, exercícios 2001 e
2002, no valor de R$ 225.234,08, acrescido de multa de ofício qualificada de 150% e
de juros de mora calculados até 31/05/2004, totalizando um crédito tributário de R$

651.944,68.

A autoridade lançadora apurou omissão de ganhos de capital na
alienação de bens e direitos, no valor de R$ 8.000,00 e, ainda, utilizou-se da
presunção legal de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários
sem origem comprovada, prevista no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, tendo levantado
uma base de cálculo de R$ 830.378,50.

Os fatos que levaram à autuação fiscal, inclusive no que se refere à
qualificação da penalidade, estão detalhados no Termo de Verificação Fiscal de fls.
09-14 e os depósitos sem origem comprovada encontram-se relacionados às fls. 59-

61.

Intimada do lançamento a contribuinte apresentou impugnação às
fls. 82-115 insurgindo-se, exclusivamente, com relação à presunção de omissão de
rendimentos caracterizada por depósitos bancários sem origem comprovada e
quanto à penalidade qualificada.

Informa que a exigência referente à omissão de ganho de capital
fora paga, conforme DARF de fls. 166.	 e
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A impugnação é bastante longa e os argumentos ali expendidos, em
apertada síntese, são os seguintes:

• Preliminarmente, argüi a nulidade do lançamento pela ausência de verificação
da real natureza dos fatos e pela utilização de provas irregulares ou ilícitas;

• Quanto ao mérito, sustenta a inconsistência da autuação pelo fato de a
Intimação/requisição dos extratos bancários e cópias de cheques violarem os
princípios do direito administrativo da motivação, da vinculação à lei e da
ciência dos atos administrativos, como também por afrontarem os princípios
constitucionais da legalidade, da repartição de competências e da
anterioridade da lei;

• Ainda com relação ao mérito defende a inconsistência da exigência fiscal, que
estaria desrespeitando o disposto no artigo 153, inciso III, da Constituição
Federal, nos artigos 3°, 43, 110, 114-116 e 142, todos do Código Tributário
Nacional, bem como a legislação concernente ao imposto sobre a renda;

• Alega que o lançamento contém erros consistentes no cômputo dos valores
brutos dos depósitos como receita omitida, na tributação de simples estornos,
de depósitos decorrentes de cheques devolvidos e de recursos advindos de

;	 anos anteriores;
• Questiona, também, a qualificação da multa para o patamar de 150%,

alegando sua inaplicabilidade sobre os fatos relatados pela autoridade
lançadora;

• Transcreve diversos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais
relacionados às teses colocadas.

Apreciando o litígio os membros da 2° Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Santa Maria (RS) consideraram parcialmente
procedente o lançamento, através do acórdão n° 3.425, que se encontra às fls. 119-
137, cuja ementa é a seguinte ementa:
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'Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 2001
Ementa: NULIDADE. São somente duas as hipóteses de nulidade no
processo administrativo fiscal: a incompetência do agente e o
cerceamento do direito de defesa.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2001
Ementa: OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS
BANCÁRIOS. A partir de 01/01/1997, os valores depositados em
instituições financeiras, de origem não comprovada pelo contribuinte,
passaram a ser considerados receita ou rendimentos omitidos.
LANÇAMENTO BASEADO EM INFORMAÇÕES DA
MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. A Lei n° 10.174, de 2001, que deu
nova redação ao § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, de 1996, permite o
cruzamento de informações relativas à CPMF para a constituição de
crédito tributário pertinente a outros tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal.
INCONSTITUCIONALIDADE. Não cabe apreciação na esfera
administrativa da argüição de inconstitucionalidade.
MULTA QUALIFICADA. Descabe a aplicação da multa qualificada de
150% quando a fiscalização não prova o dolo por parte do
contribuinte.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2001
Ementa: DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
As decisões administrativas, mesmo as proferidas por Conselho de
Contribuintes, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF
sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem
em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam
em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da
decisão.
Lançamento Procedente em Parte."

Em síntese, a relatora do acórdão recorrido rejeitou as preliminares,
concluiu pela necessidade de redução da multa de 150% para 75% e fundamentou a
procedência do restante da exigência fiscal na presunção de omissão de
rendimentos prevista no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, a qual, segundo Sua Senhoria

(T-
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não restou ilidida pelo então impugnante, que não comprovou a origem dos
depósitos relacionados pela autoridade lançadora às fls. 59-61.

Inconformada com a decisão proferida pela 2 8 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Santa Maria (RS) a contribuinte interpôs
recurso voluntário às fls. 141-173, onde, basicamente, são reiteradas as razões
aduzidas em sede de impugnação.

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro GONÇALO BONET ALLAGE, Relator

Tomo conhecimento do recurso voluntário interposto, pois é
tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto
ao arrolamento de bens, conforme se verifica na informação prestada pela unidade
preparadora às fis. 175.

Reitero que não se encontra em discussão a omissão de ganhos de
capital na alienação de bens e direitos, mas tão-somente a presunção de omissão
de rendimentos caracterizada por depósitos bancários sem origem comprovada, cujo
fundamento central é o artigo 42 da Lei n° 9.430/96.

Pois bem, o artigo 42 da Lei n° 9.430/96 encerra uma presunção de
omissão de rendimentos que se aplica quando o contribuinte, devidamente intimado,
não comprova mediante documentação hábil e idônea a origem dos valores
creditados em conta de depósito ou de investimento de que seja titular.

Esse dispositivo legal atribui ao sujeito passivo o ônus de provar a
origem dos depósitos bancários constatados pela autoridade fiscal, sob pena de se
presumir que referidos valores configuram omissão de rendimentos.

A legislação complementar autoriza a incidência do imposto de
renda sobre base presumida, conforme artigo 44 do Código Tributário Nacional,
segundo o qual "Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado
ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis."
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No caso em tela, a autoridade lançadora somou todos os depósitos
bancários sem origem comprovada, os quais estão relacionados às fls. 59-61 e
chegou à base de cálculo do lançamento, de acordo com a previsão do artigo 42, §
30, da Lei n° 9.430/96.

Eis a presumida omissão de rendimentos caracterizada por
depósitos bancários sem origem comprovada, que, cumpre reiterar, tem fundamento
no artigo 42 da Lei n° 9.430/96.

Não se pode olvidar que a atividade administrativa do lançamento é
plenamente vinculada e obrigatória, nos termos do artigo 142, § único, do Código
Tributário Nacional e o artigo 42 da Lei n° 9.430/96 é norma vigente.

Assim, em sede de julgamento administrativo sou levado a concluir
que o lançamento baseado na presunção do artigo 42 da Lei n° 9.430/96 não ofende
as previsões do artigo 153, inciso III, da Constituição Federal, dos artigos 3°, 43,
110, 114-116 e 142, do Código Tributário Nacional e, ainda, a legislação do imposto
de renda.

É a própria legislação do imposto sobre a renda que alberga a
previsão utilizada pela autoridade lançadora de tributar os depósitos bancários sem
origem comprovada.

Além disso, como o entendimento da Secretaria da Receita Federal
é no sentido de que a presunção em tela pode ser aplicada a partir de 01/01/1997,
mesmo para as hipóteses de dados da CPMF fornecidos pelas instituições
financeiras, os atos praticados pela autoridade administrativa tinham a devida
motivação e estavam de acordo com a lei.

Com relação à alegação de que ocorreram erros na formalização do
crédito tributário, tais como a tributação de estornos, de depósitos decorrentes dee
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cheques devolvidos ou de recursos advindos de anos anteriores, cujos valores não
poderiam compor a base de cálculo do lançamento, verifico que o contribuinte deixa
de apontar onde estariam os eventuais equívocos.

Não posso aceitar e acolher o argumento genérico.

Reafirmo que a presunção do artigo 42 da Lei n° 9.430/96 incide
sobre a totalidade dos depósitos bancários sem origem comprovada, respeitadas as
exceções dos incisos I e II, do § 30 , desse dispositivo.

O trabalho da fiscalização não restou desconstituido pela recorrente.

Quanto ao mérito, a contribuinte não consegue ilidir a presunção
legal de omissão de rendimentos que dá sustentação ao crédito tributário, pois não
comprova a origem dos depósitos identificados pela autoridade fiscal às fls. 59-61.

Nesse sentido, há apenas a alegação de que os recursos referem-se
-ã

ao giro de negócios realizados, mas nenhum documento comprobatório dessa
assertiva foi juntado aos autos.

No entanto, ainda assim entendo que o recurso merece prosperar,
pela impossibilidade de aplicação retroativa da Lei n° 10.174/2001.

Segundo penso, aplica-se ao caso o artigo 11, § 3°, da Lei n°
9.311/96, em sua redação original.

Desde o advento da Lei n° 9.311/96, que criou a CPMF, as
instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento desta contribuição
devem prestar informações à Secretaria da Receita Federal relacionadas aos
contribuintes e aos valores por eles movimentados.
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No entanto, ao tempo do fato gerador da exação em litígio, estava
vedada a utilização dessas informações para a constituição de crédito tributário
relativo a outras contribuições ou impostos, conforme se verifica no texto legal do
dispositivo em comento:

"Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a
administração da contribuição, incluídas as atividades de tributação,
fiscalização e arrecadação.

§ 1°. No exercício das atribuições de que trata este artigo, a
Secretaria da Receita Federal poderá requisitar ou proceder ao
exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer
obrigações acessórias.

§ 2°. As instituições responsáveis pela retenção e pelo
recolhimento da contribuição prestarão à Secretaria da Receita
Federal as informações necessárias à identificação dos contribuintes
e os valores globais das respectivas operações, nos termos, nas
condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

§ 3°. A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas, 
vedada sua utilização para constituição do crédito tributário relativo a
outras contribuições ou impostos."
(Grifei)

Portanto, as informações prestadas pelas instituições financeiras à
SRF não permitiam a constituição de crédito tributário relativo ao imposto de renda
pessoa física.

A regra do artigo 11, § 3°, da Lei n°9.311/96 foi modificada pela Lei
n° 10.174, de 09/01/2001, passando a prever que:

°§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas,
facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo
tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do
procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente,
observado o disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores."
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Por sua vez, o caput do artigo 42 da Lel n° 9.430/96, referido na
nova redação do artigo 11, § 3°, da Lei n° 9.311/96, assim dispõe:

"Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos
quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não
comprove, mediante documentação hábil e idónea, a origem dos
recursos utilizados nessas operações."

A interpretação sistemática do artigo 11, § 30 , da Lei n° 9.311/96 —
com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 10.174/2001 — e do artigo 42 da Lei n°
9.430/96, permite concluir que restou facultada a utilização dos dados da CPMF para
a constituição de créditos tributários, pela Secretaria da Receita Federal, por
presunção legal de omissão de receitas, quando a pessoa física ou jurídica não
conseguir comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores
creditados em conta de depósito ou de investimento, de que seja titular.

2

Ocorre, que essa faculdade conferida à Secretaria da Receita
Federal foi colocada no mundo jurídico pela Lei n° 10.174, a qual foi publicada
10/01/2001 e, em razão do princípio constitucional da anterioridade, previsto no
artigo 150, inciso III, alínea "b", da Carta da República, só pode atingir fatos
ocorridos a partir do ano-calendário 2002.

Deve-se reiterar que o fato gerador do tributo em discussão ocorreu
no ano de 2001, quando o artigo 11, § 3°, da Lei n° 9.311/96 vedava a lavratura de
autos de infração com base na movimentação bancária dos contribuintes para
exigência de tributos diversos da CPMF.

Entendo que os efeitos da Lei n° 10.174/2001 não podem retroagir
para atingir situações ocorridas em momento anterior à data em que passou a
produzir efeitos, conforme prevê, inclusive, o mencionado texto normativo (artigo 2°).e
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O próprio Código Tributário Nacional tem previsão semelhante em
seu artigo 105, quando, ao tratar sobre a aplicação da legislação tributária, assim
determina:

"Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles
cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos
do art. 116."

Por sua vez, o caput do artigo 144 do CTN expressa que:

"Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada."

Com relação à aplicabilidade da lei tributária a ato ou fato pretérito, o
artigo 106 do CTN tem a seguinte disposição:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I — em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,

excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

II— tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a)quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência

de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prática."

As situações previstas no artigo 106 do CTN referem-se à
retroatividade de leis tributárias interpretativas ou daquelas que estabelecem
penalidade menos severa ou deixem de considerar determinado fato como infração,
sendo, pois, inaplicáveis ao presente feito.
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A utilização retroativa dos termos da Lei n° 10.174/2001, atingindo
situações ocorridas no ano-calendário 2001, implica grave ofensa à segurança
jurídica do contribuinte, na medida em que, até aquele ano-calendário, uma norma
de direito material, esculpida no artigo 11, § 3 0 , da Lei n°9.311/96 assegurava-lhe o
direito de não ter contra si lavrado auto de infração exigindo imposto de renda
pessoa física, em decorrência das informações fomecidas pelas instituições
financeiras para a Secretaria da Receita Federal, relativas à sua movimentação
bancária.

A atividade administrativa do lançamento rege-se pela lei vigente à
data da ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 144 do Código Tributário
Nacional.

Para dar sustentação ao posicionamento ora defendido, oportuno
transcrever excertos do artigo "A CPMF e a Quebra do Sigilo Bancário'', escrito por
Zelmo Denari, especialmente quando o autor apregoa que:

"Feitas essas considerações, devemos considerar que o § 30 do
art. 11 da Lei n° 9.311 não pode ser subentendido e deve ser
interpretado à luz de sua redação originária, que data de 24 de
outubro de 1996, bem como da nova redação dada pela Lei n°
10.174, de 9 de janeiro de 2001. Se o dispositivo, em sua nova
roupagem, permite à Secretaria da Receita Federal utilizar-se dos
informes bancários para apurar a existência de créditos tributários
relativos a fatos geradores ativados a partir de sua vigência, ou seja, 
9 de janeiro de 2001, não menos certo que não pode ser utilizado —

- sob pena de obliteração do senso jurídico — para alcançar situações
pretéritas, pois estas se encontram sob a égide da redação
originária.
4 Recentes decisões dos nossos Tribunais Regionais Federais
admitem a aplicação retroativa do § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311/96,
para apurar o imposto de renda devido a partir de sua vigência
originária em 1996, invocando a regra do § 1° do art. 144 do CTN,
que determina seja aplicada ao lançamento a legislação que tenha
instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização.

I Contido na Revista Dialética de Direito Tributário n° 89, p. 120-121.
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O equívoco é manifesto, pois o julgador não pode aplicar a
norma formal, de índole procedimental, constante do § 1° do art. 144
do CTN, quando se depara com norma de direito material, veiculada
pelo caput do mesmo artigo, nos seguintes termos:

'Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada.'

Aplicando-se este dispositivo à espécie sujeita, colhe-se a
seguinte interpretação: tratando-se de situações pretéritas, lei
vigente, à data da ocorrência do fato gerador, é a norma de direito
material que vedava a utilização dos informes bancários para a
constituição de outros créditos tributários, quer dizer, a norma de
renúncia ao exercício do poder impositivo, que assegurava aos
contribuintes da CPMF o direito de não ser fiscalizado com base nas
informações relativas à respectiva movimentação financeira,
assegurando-lhe plena indenidade fiscal relativa ao IR.

Podemos, portanto, concluir este estudo afirmando que o acesso
da autoridade fiscal aos dados relativos à movimentação financeira
dos contribuintes — para fins de apuração do imposto de renda — não
afronta a priori o direito ao sigilo bancário e à privacidade, para
apuração de fatos geradores ativados a partir do advento da Lei n°
10.174, de 9 de janeiro de 2001. Ao revés, estimamos que o acesso
dos agentes fiscais aos referidos dados, para apuração de fatos
geradores do imposto de renda ativados desde a vigência da Lei n°
9.311. de 26 de outubro de 1996, até o advento da lei modificadora,
é violador do direito ao sigilo bancário, diante da inequívoca renúncia
ao exercício do poder impositivo."
(Grifei)

Relevante destacar que esta 6 6 Câmara já adotou referido
entendimento, conforme comprova a ementa do seguinte acórdão:

"OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
IRRETROATIVIDADE - A alteração promovida na Lei 9.311/96, pela
Lei 10.174/01. somente deve ser levada em consideração após o
inicio de sua vigência, não sendo possível sua aplicação a fatos
pretéritos, anteriores à sua edição.
Recurso provido."
(Primeiro Conselho, Sexta Câmara, acórdão n° 106-13.962, redator
designado Conselheiro José Carlos da Matta Rivitt), julgado em
12/05/2004) (Grifei)
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Trago à colação, ainda, acórdão proferido pela 4° Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, cuja ementa está assim disposta:

"IRPF — LANÇAMENTO COM ORIGEM NA LEI N°10.174 DE 2001 —
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA — A vedação
prevista no art. 11, ($ 3°. da Lei n° 9311 de 1996, referia-se
expressamente à constituição do crédito tributário. A revogação
desse dispositivo pela Lei n° 10.174, de 2001, deve ser entendida
como nova possibilidade de lançamento. Em se tratando de nova
forma de determinação de imposto de renda, hão de ser observado
o principio da irretroatividade e anterioridade da lei tributária.
Recurso provido."
(Primeiro Conselho, Quarta Câmara, acórdão 104-19.304, relatora
Conselheira Vera Cecília Mattos Vieira de Moraes, julgado em
16/04/2003)
(Grifei)

É nesse sentido, também, a posição majoritária da jurisprudência do
Egrégio Tribunal Regional Federal — TRF da 4° Região, conforme denotam as
ementas dos seguintes acórdãos:

"TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL A
INTIMIDADE. QUEBRA DIRETA PELA AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEI N° 9.311/96. INTERPRETAÇÃO. 
IRRETROATIVIDADE DA LEI 10.174/01 E DA LC 105/01.

1. O sigilo bancário, como dimensão dos direitos à
intimidade (art. 5°, X, CF), é direito fundamental que pode ser
restringido (quebra), quando colidir com outro direito albergado na
Cada Maior (proporcionalidade).

2.Consoante legislação infraconstitucional, o Fisco pode,
diretamente, 'quebrar' o sigilo bancário, sendo desnecessária prévia
autorização judicial (reserva judicial).

3.Até o advento da Lei 9.311/96, as informações obtidas
mediante a 'quebra' do sigilo bancário não podem originar
lançamento tributário. Na sua vigência, é possível o lançamento
tributário concernente apenas à CPMF. Após a Lei 10.174/01,
facultou-se ao Fisco a utilização das informações bancárias
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concernentes à CPMF para instaurar procedimento administrativo
objetivando verificar a existência de crédito tributário relativo a outras
contribuições e impostos, bem como para o respectivo lançamento.

4.A Segunda Turma (AMS n° 2002.70.05.006523-2) e a
Primeira Seção desta Corte (Embargos Infringentes na AC n°
2001.70.01.003385-9) já manifestaram entendimento no sentido da
irretroatividade da Lei n° 10.174/01 e da LC 105/01.

5. Segurança concedida para: a) declarar a nulidade do
procedimento fiscal n° 09.2.03.00-2003-00063-3, bem como de
qualquer autuação ou lançamento dele decorrente; b) assegurar,
preventivamente, que a autoridade coatora se abstenha de utilizar os
dados relativos de que dispõe sobre a movimentação financeira do
impetrante em decorrência da fiscalização da CPMF para fins de
lançamento de outros tributos relativamente a fatos geradores
anteriores a 09-01-2001."
(TRF 48 Região, AMS n° 2003.72.03.001479-3/SC, Relator
Desembargador Federal Dirceu de Almeida Soares, DJU de
25/08/2004, p. 514)
(Grifei)

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. UTILIZAÇÃO DE DADOS DA
CPMF PARA FINS DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. IRRETROATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N°
105/2001. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO.

1.A Lei n° 9.311/96. com a alteração introduzida pela Lei
n° 10.174/2001. não pode atingir fatos regidos pela lei pretérita, que
proibia a utilização destas informações para outro fim que não fosse
o de lançamento da CPMF e zelava pela inviolabilidade do sigilo
bancário e fiscal.

2.Ao tempo do fato gerador da obrigação, vigia a Lei n°
4.595/64, recepcionada com força de lei complementar pelo art. 192
da Constituição de 1988, até a edição da Lei Complementar n°
105/2001, cujo art. 38, nos ¢ .5 /° a 7°, admite a quebra do tilo
bancário apenas por decisão iudicial.

3. Mostra-se destituído de fundamento constitucional o
argumento de que o art. 144, § /°, do CTN, autoriza a aplicação da
legislação posterior à ocorrência do fato gerador que instituiu novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização ao lançamento do
crédito tributário, visto que este dispositivo refere-se a prerrogativas
meramente instrumentais, não podendo ser interpretado de forma
colidente com as garantias de inviolabilidade de dados e de sigilo
bancário, decorrentes do direito à intimidade e à vida privada, QÈ_
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elencados como direitos individuais fundamentais no art. 5°, incisos
X e XII, da Constituição de 1988.

4. Para que o Fisco se valha das informações fornecidas
pelas instituições financeiras a respeito da movimentação bancária
do contribuinte, a fim de lançar crédito tributário relativo a exação
diversa da CPMF. mediante procedimento administrativo-fiscal, é
imprescindível a autorização judicial."
(TRF 4' Região, AMS n° 2002.72.07.008825-2/RS, Relator
Desembargador Federal Wellington Mendes de Almeida, DJU de
05/11/2003, p. 771)
(Grifei)

A utilização dos dados da CPMF para a constituição de créditos
tributários do imposto sobre a renda pessoa física, relacionados a fatos geradores
ocorridos em momento anterior à produção de efeitos da Lei n° 10.174/2001,
somente poderia ocorrer mediante autorização judicial para a quebra de sigilo
bancário do contribuinte, em atenção ao disposto no artigo 5°, incisos X e XII, da
Carta Fundamental.

Não sendo essa a situação em voga, concluo pela impossibilidade
de manutenção do lançamento, pois não admito a aplicação retroativa da Lei n°
10.174/2001.

Diante do exposto, acolho a preliminar de nulidade do auto de
infração e dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 13 de setembro de 2005.

,avirb:

GONÇALO BONET ALLAGE

17



4C.4k. MINISTÉRIO DA FAZENDA
Iil tge$: 4. PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEXTA CÂMARA
'

Processo n°	 : 11030.001303/2004-41
Acórdão n°	 : 106-14.938

VOTO VENCEDOR

Conselheiro LUIZ ANTONIO DE PAULA, Redator Designado

Em que pese as relevantes razões apresentadas pelo ilustre
Conselheiro Relator Gonçalo Bonet Allage, entendo que não pode prosperar o
argumento da impossibilidade de manutenção do lançamento, por não acatar a
aplicação retroativa da Lei n° 10.174, de 2001.

Nesse sentido, o I. relator acolheu a preliminar de nulidade do auto
de infração em razão da utilização de dados da CPMF para a constituição de
créditos tributários do imposto de renda de pessoa física, relacionados a fatos
geradores ocorridos em momento anterior à produção de efeitos da Lei n° 10.174,
de 2001, somente poderia ocorrer mediante autorização judicial para a quebra de
sigilo bancário do contribuinte, em atenção ao disposto no artigo 5°, incisos X e XII,
da Constituição Federal.

As conclusões do relator foram de que a utilização retroativa dos
termos da Lei n° 10.174, de 2001, atingindo situações ocorridas no ano-calendário
de 2001, implica grave ofensa à segurança jurídica do contribuinte, na medida em
que, até aquele ano-calendário, uma norma de direito material, esculpida no artigo
11, § 3°, da Lei n° 9.311, de 1996 assegurava-lhe o direito de não ter contra si
lavrado auto de infração.

No que concerne à utilização, por parte do fisco, de seu movimento
bancário para embasar o lançamento, entendendo que somente poderia haver a
quebra de seu sigilo bancário com autorização judicial, impõe-se registrar que a
violação reclamada inexistiu, conforme se observa da legislação pertinente.

A Lei n.° 4.595, de 1964, em seu artigo 38 estabelece:
-19
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Art. 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas
operações ativas e passivas e serviços prestados.

§ 5.° Os agentes fiscais tributários do Ministério da Fazenda e dos
Estados somente poderão proceder a exame de documentos, livros
e registros de contas de depósitos quando houver processo
instaurado e os mesmos forem considerados indispensáveis pela
autoridade competente.
§ 6. 0 O disposto no parágrafo anterior se aplica igualmente à
prestação de esclarecimentos e informes pelas instituições
financeiras às autoridades fiscais, devendo sempre estas e os
exames serem conservados em sigilo, não podendo ser utilizados se
não reservadamente.
§ 7.° A quebra do sigilo de que trata este artigo constitui crime e

sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos,
aplicando-se, no que couber, o Código Penal e o Código de
Processo Penal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Constata-se que o texto legal enumerava apenas dois requisitos
para permitir ao Fisco o exame de documentação bancária* a existência de um
processo instaurado e a manifestação da autoridade competente considerando-os
indispensáveis. Não há a exigência de autorização judicial. E de outro modo não
poderia ser.

Com efeito, todos os contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas,
estão obrigados a prestar informações ao Fisco sobre seus rendimentos e
operações financeiras, tanto que apresenta regularmente declarações de
rendimentos, ficando sujeitos à auditoria das informações prestadas, momento em
que pode ser-lhes exigida a documentação comprobatória. Pode ocorrer, no entanto,
de o contribuinte negar-se a apresentar tais comprovantes, ou até mesmo nem os
possuir, restando ao Fisco buscá-los nas instituições onde se deram as transações,
como em bancos.

Assim, o fornecimento de informações por instituições bancárias
vem apenas substituir o dever ao qual estão sujeitos os contribuintes por lei. Admitir
o contrário implicaria autorização ao contribuinte de nem mesmo apresentar a
declaração de rendimentos, alegando o sigilo e privacidade de suas transações),,
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Além disso, o art. 197 do CTN já obrigava as instituições financeiras
a prestar informações ao Fisco:

Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à
autoridade administrativa todas as informações de que disponham
com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:
(...)
II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais
instituições financeiras;*

Observe-se ainda que, assim como os funcionários dos
estabelecimentos bancários, os agentes fazendários estão sujeitos ao dever de
resguardar as informações apuradas, não só em virtude do segredo bancário, mas
em função de um manto maior que é o sigilo fiscal. O mero repasse dos dados à
Receita Federal pelo banco não infringe este dever. A transferência destas
informações a terceiros é que significaria a quebra do sigilo. Em um procedimento
administrativo-fiscal somente têm acesso às informações auditadas os agentes do
Fisco e o próprio contribuinte ou pessoas por ele autorizadas. O segredo, portanto,
permanece intocado.

De qualquer maneira, cumpre notar que o art. 38 da Lei n.° 4.595, de
1964, foi depois substituído, no que se refere às investigações fiscais, pelo art. 8° da
Lei n.° 8.021, de 14 de abril de 1990.

Deste modo, se pendia alguma dúvida quanto à legitimidade da ação
fiscal no bojo da Lei n.° 4.595, de 1964, tal relutância perde sentido frente ao art. 8°
da Lei n.° 8.021, de 1990, e à recente legislação (Lei Complementar n.° 105,
regulamentada pelo Decreto Federal n.° 3.721, ambos de 10 de janeiro de 2001), em
que é expressa a autorização para o exame fiscal das operações bancárias, sem
prévia autorização judicial.

Portanto, não se vislumbra qualquer irregularidade no ato
administrativo adotado, conforme alegado, mas em um procedimento legal que
objetivou viabilizar o ato fiscalizatório, estando devidamente amparado pela
legislação em vigor, ainda mais quando se constata que os extratos foram
apresentados pelo próprio contribuinte conforme recibo à fl. 34..4
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Por outro lado, importa dizer que não há previsão expressa na
Constituição Federal quanto ao sigilo bancário, advindo tal tese da interpretação
doutrinária e jurisprudencial dada à matéria. Uma vez existente o comando
expresso, em lei ordinária e complementar, autorizando o exame de informações
bancárias, deve ser acatado e utilizado pelo Fisco, pois, como já citado, não cabe
aos agentes públicos questionarem a constitucionalidade da lei vigente mediante
juízos subjetivos, dado o Princípio da Legalidade que vincula a atividade
administrativa.

É oportuno recordar que a atividade de fiscalizar, lançar e arrecadar
tributos é,na dicção da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - CTN, plenamente
vinculada. Assim sendo, não podem, seja a autoridade lançadora, sejam os
julgadores administrativos, afastarem-se do comando legal, enxergando obstáculos
inexistentes. A essas autoridades incumbe cumprir o comando que exsurge óbvio da
lei. E esse comando é de que a autoridade pode e deve utilizar-se das informações
fornecidas pelos bancos para lançamentos de outros tributos, quando restar
evidências de que ocorreram fatos geradores e os tributos respectivos não foram
recolhidos ao Tesouro.

No que tange à alegação de que o fisco não obedeceu aos
princípios legais da anterioridade e irretroatividade, pois, somente a partir da edição
da Lei Complementar 105, de 2001, é que se permitiu a utilização das informações
para lançamento com base nos extratos bancários, não pode prosperar pelas razões
a seguir.

Inicialmente, cabe ressaltar que o principio da irretroatividade das
leis é atinente aos aspectos materiais do lançamento, não alcançando os
procedimentos de fiscalização ou formalização. Ou seja, o Fisco só pode apurar
impostos para os quais já havia a definição do fato gerador, como é o caso do
imposto de renda, não havendo ilicitude em apurar-se o tributo com base em
informações bancárias obtidas a partir da CPMF, pois se trata somente de novo
meio de fiscalização, autorizado para procedimentos fiscais executados a partir do
ano-calendário de 2001, independentemente da época do fato gerador investigado.
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No presente caso, o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, já previa,
desde janeiro de 1997, que depósitos bancários sem comprovação de origem eram
hipótese fática do IR; a publicação da Lei Complementar n° 105, 10 de janeiro de
2001, e da Lei n° 10.174, de 2001, somente permitiu a utilização de novos meios de
fiscalização para verificar a ocorrência de fato gerador de imposto já definido na
legislação vigente no ano-calendário de 2001.

No âmbito do Poder Judiciário, após ter sido essa matéria objeto de
acirrada discussão, tem-se sedimentado o entendimento de que têm natureza
procedimental tanto à nova regra do § 3° da Lei n° 9.311, de 1996, introduzida pela
Lei n° 10.174, de 2001, que permitiu o lançamento de tributo com base em
informações relacionadas à CPMF, como a regra da Lei Complementar n° 105, de
2001, que permitiu à autoridade tributária obter, sem ordem judicial, informações
bancárias de contribuintes.

As seguintes ementas de acórdãos comprovam esta afirmativa:

TRIBUTÁRIO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES BANCÁRIAS.
LCP n° 105/01. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. QUEBRA
DE SIGILO. INOCORRÊNCIA. 1. A Lei n° 10.174/01, que deu nova
redação ao § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, permitindo o cruzamento
de informações relativas à CPMF para a constituição de crédito
tributário pertinente a outros tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal, disciplina o procedimento de fiscalização em si,
e não os fatos econômicos investigados, de forma que os
procedimentos iniciados ou em curso a partir de janeiro 2001
poderão valer-se dessas informações, inclusive para alcançar fatos
geradores pretéritos, (CTN, art. 144, § 1°). Trata-se de aplicação
imediata da norma, não se podendo falar em retroatividade. 2. O art.
6° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001,
regulamentada pelo Decreto n° 3.724/01, autoriza a autoridade fiscal
a requisitar informações acerca da movimentação financeira do
contribuinte, desde que já instaurado o procedimento de fiscalização
e o exame dos documentos seja indispensável à instrução,
preservado o caráter sigiloso da informação. 3. O acesso a
informações junto a instituições financeiras, para fins de apuração
de ilícito fiscal, não configura ofensa ao princípio da inviolabilidade
do sigilo bancário, desde que cumpridas as formalidades exigidas
pela Lei Complementar n° 105/01 e pelo Decreto n° 3.724/01"(Ac. da
1 a T do TRF da 4a R — mv — ag 2002.04.01 .003040-0/PR — Rel. Des.
Fed. Maria Lúcia Luz Leiria — j 02.05.02 — Agte.: Joaquim Costa;
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Agdas.: União Federal/Fazenda Nacional — DJU 2 05.06.02, p 164)."
(Grifou-se).

TRIBUTÁRIO. REPASSE DE DADOS RELATIVOS À CPMF PARA
FINS DE FISCALIZAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. SIGILO
BANCÁRIO. O acesso da autoridade fiscal a dados relativos à
movimentação financeira dos contribuintes, no bojo de
procedimento fiscal regularmente instaurado, não afronta, a priori, os
direitos e garantias individuais de inviolabilidade da intimidade, da
vida privada, da honra e da imagem das pessoas e de
inviolabilidade do sigilo de dados, assegurados no art. 5°, incisos X
e XII, da CF/88, conforme entendimento sedimentado no Tribunal.
No plano infraconstitucional, a legislação prevê o repasse de
informações relativas a operações bancárias pela instituição
financeira à autoridade fazendária, bem como a possibilidade de
utilização dessas informações para instaurar procedimento
administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário
relativo a impostos e contribuições e para lançamento do crédito
tributário porventura existente (Lei n° 8.021/90, Lei n° 9.311/96, Lei
n° 10.174/2001, Lei Complementar n° 105/2001). As disposições da
Lei n° 10.174/2001 relativas & utilização das informações da CPMF
para fins de instauração de procedimento fiscal relacionado a outros
tributos não se restringem a fatos geradores ocorridos
posteriormente à edição da Lei, pois, nos termos do art. 144, § 1°, da
Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - CTN, aplica-se ao lançamento a
legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da
obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou
processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação
das autoridades administrativas. Agravo desprovido." (Ac um. da 2a
T do TRF da 4a R — Ag n° Ag 2001.04.01.043753-1/PR — Rel. Juiz
João Surreaux Chagas — j 23.10.01 - DJU 2,30.01.02, p. 425).

Merece especial destaque, em face de sua atualidade, o acórdão da
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, proferido por unanimidade de votos
em 02/12/2003 no julgamento do Recurso Especial 506.232/PR (Diário da Justiça de
16/02/2004 — pg. 00211):

TRIBUTÁRIO. NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL.
APLICAÇÃO INTEMPORAL. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES
OBTIDAS A PARTIR DA ARRECADAÇÃO DA CPMF PARA A
CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS
TRIBUTOS. RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ART. 144, § 10
DO CTN.
1. O resguardo de informações bancárias era regido, ao tempo dos
fatos que compõe a presente demanda (ano de 1998), pela Lei
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4.595/64, reguladora do Sistema Financeiro Nacional, e que foi
recepcionada pelo art. 192 da Constituição Federal com força de lei
complementar, ante a ausência de norma regulamentadora desse
dispositivo, até o advento da Lei Complementar 105/2001.
2. O art. 38 da Lei 4.595/64, revogado pela Lei Complementar
105/2001, previa a possibilidade de quebra do sigilo bancário
apenas por decisão judicial.
3. Com o advento da Lei 9.311/96, que instituiu a CPMF, as
instituições financeiras responsáveis pela retenção da referida
contribuição, ficaram obrigadas a prestar à Secretaria da Receita
Federal informações a respeito da identificação dos contribuintes e
os valores globais das respectivas operações bancárias, sendo
vedado, a teor do que preceituava o § 3° da art.11 da mencionada
lei, a utilização dessas informações para a constituição de crédito
referente a outros tributos.
4.A possibilidade de quebra do sigilo bancário também foi objeto de
alteração legislativa, levada a efeito pela Lei Complementar
105/2001, cujo art, 6° dispõe: "Art. 6° As autoridades e os agentes
fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios somente poderão examinar documentos, livros e
registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas
de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo
administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais
exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade
administrativa competente."
5. A teor do que dispõe o art. 144, § 1° do Código Tributário
Nacional, as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação
imediata, ao passo que as leis de natureza material só alcançam
fatos geradores ocorridos durante a sua vigência.
6. Norma que permite a utilização de informações bancárias para
fins de apuração e constituição de crédito tributário, por envergar
natureza procedimental, tem aplicação imediata, alcançando mesmo
fatos pretéritos.
7. A exegese do art. 144, § 1° do Código Tributário Nacional,
considerada a natureza formal da norma que permite o cruzamento
de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de
constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão
da possibilidade da aplicação dos artigos 6° da Lei Complementar
105/2001 e 1° da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos
cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos
citados diplomas legais, desde que a constituição do crédito em si
não esteja alcançada pela decadência.
8. Inexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios
tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário
a Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em
correspondência ao direito de tributar da entidade estatal.
9.Recurso Especial provido. .49
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Portanto, não há como acolher a alegação de que o fisco não
poderia ter-se utilizado de dados provenientes da apuração da CPMF para
constituição de outros créditos tributários.

Do exposto, a preliminar relativa à nulidade do lançamento em face
da utilização de informações da CPMF não procede, devendo ser afastada. Quanto
ao mérito, o acórdão é no sentido de NEGAR provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 13 de setembro de 2005.

ein-ada-
LUIZ ANTONIO DE PAULA
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a
este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão
supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes, Anexo II da Portaria Ministerial n° 55, de 16/03/98
(D.O.U. de 17/03/98), com alterações da Portaria MF n° 103, de 23/04/2002, (D.O.U.
de 25/04/2002).

Brasília - DF, em

Cr
 LJOSÉ RIBAMAR BAR 	 P HA

PRESIDENTE DA SE T CÂMARA

Ciente em

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
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